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MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da Repúbrica no Município de Ji-paraná/Ro

2'Oficio

Ofi cio n' 257 I 2026/pRM/Jp/2oOfi cio

Ji-Paraná/RO, data da assin cttura.
A Sua Excelência o Senhor
VALMIRO GOMES DA SILVA
Presidente da CàmaraMunicipal de Alto Alegre dos
Prefeitura Municipal de Arto Alegre dos pare-cis/Ro
Avenida Afonso pena, 3951 _ Centro
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Parecis/RO

Alto Alegre dos parecis
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Assunto: 1.31.001 -00001212026-40 (Favor mencionar esta referência na respasta)

Exmo. Senhor presidente,

I' Cumprimentando-o, comunico que tramita, na Procuradoria da República no
Município de Ji-ParanálRo, procedimento para acompanhar as medidas adotadas pelo
Município de Alto Alegre dos Parecis-Ro, para inclusão a reserva de vagas para pessoas
pretas e pardas, indígenas e quilombolas, no concurso municipal regido pelo EDITAL DE
CONCURSO PUBLICO N'OO2/2025IPMAAP/RO, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

2' O procedimento foi instaurado a partir da representação de comunidade
indígena relatando a ausência de cotas para indigena, pretos, pardos e quilombolas no
concurso público regido pelo EDITAL DE coNCURso puBLICo
N"002/2025/PMAAP/RO, DE 15 DE DEZEMBRO DE z}zs,desta municipalidade.

3. A reserva de vagas constitui prática de política coretiva da desigualdade
material entre brancos, negros e indígenas na disputa pela assunção de cargos efetivos e
empregos públicos na administração pública, de modo que se facilite a inserção social e a
obtenção de postos de prestígio por grupos historicamente alijados da distribuição de recursos

fr,tpF
ffMérfoffiúenadaí

Rua Clóvis Arraes, 1415 - Centro - 7690A-0415 -
Ji-Paraná/R O - 69 -32.16-0580 - pno-

jipa2oficio@mpf.mp.br

Procuradoria da República
em Ji-Paraná/RO

Página I de 2



e de poder na sociedade.

4. O Ministério público Federal
RECOMENDAÇÃo N. I /2026/qRM/D/2OFÍCIO, acetca da necessidade

encaminhou Recomendação

de previsão de

6' Informo que, por determinaç ão daPortaria pGvMpF n" 1.2131201g, todas asrespostas a oficios do Ministério Público Federal, encaminhadas por órgãos públicos oupessoas jurídicas' deverão ser protocolizadaspor meio do sistema de protocolo Eletrônico doMPF' Assim' orienta-se a acessar o site protocolo.mpf,,mp.ár e seguir as instruções indicadas.
Atenciosamente,

Assinado digitalmente
LEONARDO TREVIZANI CABERLON

PROCURADOR DA REPUBLICA
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